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Mensagem do Licitante: 

“... 

Como se verifica no item 3 – Condições de Participação, está vedada a participação de fundações de 

qualquer natureza assim como previstas no art. 62 do Código Civil. 

... 

Diante da inexistência de norma legal que vede a participação dessas entidades em procedimentos 

licitatórios e de jurisprudência consolidada do TCU no sentido de permitir a participação, entendemos que 

as fundações poderão participar do certame em comento. Está correto nosso entendimento? 

...” 

 

Resposta: 

Sim. As fundações poderão participar do certame, excetuadas aquelas qualificadas como Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), desde que seus estatutos e objetos sociais tenham relação 

com o objeto da licitação. 
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